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··BRASil. : DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA ;. 
--0roceM>o ,.. ~ ~36/ ,;;oi '1· .• 

PROJETO DE LEI N" 001, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

REAJUSTA os VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS OA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1"· O Vencimento base dos servidores da Administração Direta e Indireta. do 
Município de Boa Vista, fica reajnstado. a partir de 1• de março de 2014. em 6% (seis por 
cento). 

Parágrafo Único· Os efeitos de~ia Lei são extensivos aos proventos de aposentadorias c 
pensões contemplados com a regra da paridade. nos termos do art. 7° da Emenda 
Constitucional n° 41/2003. obedecendo a data base do Regime Geral da Previdência. 

Art. 2°· Os cargos comissionados da Administração Direta e Indi reta. do Município de 
Boa Vista, ficam reajustados. a partir de I" de março de 2014. em 6% (seis por cento). 

Art. 3• • O reaj uste concedido observa todas as prescrições legais. atende à capacidade 
llnanceira do Município de Boa Vista c ainda. respeita os limites lixados pela Lei 
Complementar n° I O L de 04 de maio de 2000. que trata da responsabi lidade fiscaL seus 
efeitos e conseqüências. 

Art. 4" · O Poder Execu tivo Municipal fica aulOrizado a reman"jar os recursos 
necessários ao cumpri mento desta Le i, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual -
LOA. no Plano Plurianual · PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentári as · LDO. 

Art. 5" • A Lei n" 1.495, de 19 de março de 2013. que dispõe sobre a Concessão do 
Abono de Complementação do Salálio Mínimo aos Servidores Municipais. passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

Rut1 Cicncral Penha Brasil. n" U H I - São Fnmcisco - P(tkh~ i c) 09 dt:: .hJiho 
1-'óll C: (095) ]621-1700 - H~1mal 1719 Gn.hinctc do PrdCilo 
CEP 69.305-130- Boa VistalRR. Sitio: www.pmb\ .rr.g.ov 
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• ··BRASIL: DO CABlJRAÍ AO Cl HJÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DR BOA VISTA 

GABINETE I)A PREFEITA .• 
"Art. 2" O abono de complementação equivalerá à 
dilerença entre o vencimento base do servidor e o valor de 
R$ 800.00 (oitocentos reais). que é o salário mínimo a ~cr 
pago aos servidores do Município de Boa Vista.'' (N R) 

Art. 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Boa Vista.. 06 de fevereiro de 2014 . 

..1'.Ll.Mc.. ç..u I-e--
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

Rua General P-.:nha Brasil. n° 1.0 l i • Silo Fmncisco - Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621-1700 Ramal 1719 - Gclbinc;lt: dt) Pl\:'tCito 
CEP 6<>.305-130 - Boa VistafRR. Sitio: "'" w.pmbv.rr.gov 
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IMPACTO FINANCEIRO ESTlMAOO • Z014 

VALOR PATRONAL AJUSTH014 

PMSV EST~-...rfAIOOS R$ 12.470.733,33 RS 2.616.359,85 6% 

PM8V CAIIGOS COMISSIONADOS RS 3.723.730,00 R$ 781.238,55 6% 

PMBV FUNÇICCOMISSIONAOA T(CNICA R$ 629.240.00 R$ 132.014,55 6% 

PMBV snr'II.ADOS R$ 3.217.293,55 R$ 674.989,24 6% 

rrnc ESC' A TUTÁRIOS R$ 113.3$1,40 R$ 23.781.U 6" 

FffiC CNG:15 COMISSIONADOS R$ Ul.004,00 R$ 27.484,64 6% 

EMHUR ESTA<.'TAAIOS R$ 2U.612.31 R$ 44.315,86 6" 

EMHUR CI."GOS COMISSIONADOS R$ 46.940.00 R$ 9.848,01 6% 

R$ 20.$4$.909,59 ~ 4.310.531,83 

IMPACTO FIHANCliRO ES11MADO • 2015 

VALOR TOTAL 2015 VALOR TOTAl 

PMBV ESTATUTÁRIOS R$ 15.992.318,77 R$ 15.992.318,77 

PMSV Ck":GGS COMISSIONADOS R$ 4.775.266,67 R$ c.nS.266 .. 61 

PMBV FUNÇÃO COMISSIONADA T(CNICA R$ 806.929.83 R$ 806.929,83 

PMBV SEI.ET1V AIJOS R$ 4.125.325,05 R$ 4.US.325,05 

FETEC ES"AniTÁRIOS R$ 145.360,48 R$ 145360,48 

FETEC CARGOS COMISSIONADOS RS 167.997,96 R$ 167.997,96 

EMHUR ESTATUTÁRIOS R$ 273.933,86 R$ 273.933,86 

EMHUR CARGOS COMISSIONADOS R$ 60.195,29 R$ 60.195,29 

........ R$ 26.347.827,91 R$ 26.347.827,91 

IMPACTO FINANCEIRO ESfiMAOO ·2.016 

VAlOR TOTAl2016 VAI.ORTOTAl 

PMBV ESTATliTÁRIOS RS 15.992.318,77 R$ 15.992.318,77 

PMBV CARGOS COMISSIONADOS R$ 4.775.266,67 R$ 4.775.266,67 

PMBV FUNÇÃO COMISSIONADA T(CNICA R$ 806.929,83 R$ 806.929,83 

PMSV SELETIVA DOS R$ 4.125.825,05 R$ 4.125.825,05 

FETEC ESTATUTÁRIOS RS 14$.360,48 R$ 145.360,48 

FETEC CARGOS COMISSIONADOS R$ 167.997,96 R$ 167.997,96 

EMHUR ESTATUTÁRIOS R$ 273.933,86 RS 273.933,86 

EMHUR CARGOS COM,SSIONADOS R$ 60.19S,29 R$ 60.195,29 

R$ 26.347.827,91 R$ 26.347.827,91 

COMPlEMENTO DE SALÁRIO MINI MO· R$ 800,00 

VALOR 'NFERIOR SALÁRIO MiNIMO VAlOR PROPOSTO 

PMBV 2635 RS 724,00 R$ 800,00 

FETEC 37 R$ 724,00 R$ 800.00 

EMHUR S4 R$ 724,00 R$ 800,00 

,...... 
IMPACTO TOTAL PREVISTO 

ANO 
2014 R$ 
2014 RS 
2015 R$ 

2015 R$ 

2015 R$ 
2016 R$ 

R$ 

IMPACTO MENSAl 
1.491.386,49 

207.176,00 
1.491.386,49 

207.176,00 
1.491.386,49 

207.176,00 
3.397.124,97 

NOOEMESES 
10 
10 
12 
12 
12 
12 

IMPAOOTOTAl 
R$ 14.913.864,8:5 
R$ 2.071.760,00 
R$ 17.896.637.82 
R$ 2.486.U2,00 
R$ 17.396.637,112 
R$ 2.486.112,00 
R$ S7.7SL124,SO 

IMPACTO VAlOR TOTAL 

R$ 905.225,59 R$ 15.992.318,77 

R$ 270.298,11 R$ .G.n~.266,67 

R$ 45.675,27 R$ 806.929.83 
R$ 233.537,27 R$ 4.125.325,05 

R$ 8.227,95 R$ 145.360,48 

R$ 9.509.32 R$ 167.997,96 

R$ 15.505,69 R$ 273.933,86 

R$ 3.407,28 R$ 60.1.95.29 

R$ L491.386,49 R$ 26.347.127,91 

Olf. IMPACTO 

R$ 76,00 R$ 200.260,00 

R$ 76,00 R$ 2.312,00 

R$ 76,00 R$ 4.104.00 
R$ 207.176_,00 
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"BRASIL: DO CAHURAÍ AO CHUi" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N° 001, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESII>ENTE DA CÂMARA MlJNICIPAL DE 
BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

.fl/STiflCA TI VA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação. votação e aprovação por esta 
Egrégia Ca<>a Legislativa, com fulcro no art. 49 da Lei Orgânica do Município -
REGIME DE URGÊNCIA. o PROJETO DE LEI N" 001, de 06 de fevereiro de :!014. 
de autoria deste Poder Executivo Municipal. que "REAJUSTA OS VENCIMENTOS 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''. 

O Projeto de Lei. ora apresentado. trata de providências necessárias c 
condicionadas ao interesse público. pois trata do aumento dos vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta. do aumento do valor 
dos cargos comissionados da Administração Direta c Indireta do Município de Boa Vista 
c da modificação do abono de complemento ao salário mínimo. 

Vale ressaltar que o presente projeto de Lei foi elaborado tendo por base o csmdo 
de impacto financeiro realizado pela Secretária Municipal de Administração. Os Cálculos 
do referido estudo foram elaborados em conformidade com a Lei de Re~ponsabi l idade 

Fiscal e levando em consideração o disposto na Lei Municipal n° 1.234. DE 31 DE 
MARÇO DE 2010. Com efeito, o presente Projeto ele Lei instituíra o aumento de 6% 
(seis por cento) ao vencimento base dos servidores ela Administração Direta c: Indireta do 
Município de Boa Vista, a pm1ir de I 0 de março de 2014 e ele 6% (seis por cento) no valor 
dos cargos comissionados da Administração Direta c Indireta do Município de Roa Vista. 
a partir de l" de março de 2014. além de modificar o valor do complemento do salário 
mínimo, levando-se por base a importância de R$ 800,00 (vitoccntos reais), que será o 
valor mínimo a ser pago ao servidor municipal. 

É importante se dizer ainda. que este pn~jcto de Lei tem por objetivo valorizar 
todos os servidores públicos do Município de Roa Vista, bem como compensar a perda 
salarial decorrente da ausência ele reajustes durante todos os anos que os servidores 
ficaram sem aumento. 

Rua (ieneral Penha Urnsil. n<> 1.011 - São Francisco- Palàcio 09 Jc Julho 
Fone: (095) 362 1-1700 - Ram;,d 1719 ( iilhinclc do l'rdCito 
CEI' 69.305-130 - Boa V is1a/R R. Sítio: \\WW.pmbv.rr.go\' 



• ··BRASIL: DO CARURAÍ AO CHUÍ"" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VlSTA 

GABINF.TE DA PREFEITA 
Contamos com a pn:stigiosa atenção dos ilustres membros dessa Casa Legislat iva 

que prestarão as suas valiosas colabÕraçõcs na deliberação do incluso Pmjcto de Lei . de 
modo a permitir a aprovação. dado o seu re levante interesse público. 

Valho-me do ensejo para renovar as Vossas Excelências o protesto de distima 
consideração c especial apreço. 

f.XMO. SR. 

Boa Vi~ta. 06 de fevereiro de 20 13. 

:f.v..u c... ~h..-
Tercsa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

L EONARDO RODRIGUES MOREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL OE BOA VIST A 
NESTA! 

Ru~1 Gc:n~õ:ro.•l P~niM Br;..-.il. n<> UHI - S:l o Fr.'Hld~o - P;:-.lâcio 09 de JulhCI 
Fonç· (095) 3621-17lKl RnnKol 1719- (,,bin<tc do Prcfdto 
CU' 6Y.J05·1.3U B•l.'1 Vi--u RR. Shio: \\\\" .pmb\ .rr.go\ 
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PREFEI T URA M U NI CIPA L DE BOA V ISTA ~ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNIC Í PIO PREFEITURA 

GAB I NETE D A P RO CU RADO R A GERA L BOA VISTA 

OFÍCIO N" 068/2014 - GABPGM 

URGENTE 
Ao Excelentíssimo Senhor ·• 
LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 

UDO NO EXPEDIENTE DA 

SESSÃO ~0.2 I=/ Jf 
1° ecretário 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei no 001 de 06 de fevereiro de 2014. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar 

a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 001 de 06 de fevereiro de 2014 que versa 

sobre o "Reajuste dos vencimentos dos Servidores Municipais da Administração 

Direta e Indireta e dá outras providências", para apreciação e votação por esta 

Egrégia Casa Legislativa. 

Desde já renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Al•. Ü'utml Pm lu; Bmsil. " (' '10'11, l'nltioo 9 dt· Jullto- Slío 1-'muâsro - Boa Vislll - I~ I{ 

C I- i' 693(k}- 130 - fom· r·9~)) 362 1-ll(N wmrll.!lo:llr,•t<tt,;.rr.ço:•.l•J· - J'giii~)Q(I1'1Sttl.rr.gq;t./tr 

"BRASft - DO CABURAi AO ClfUi" 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUi" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N" 001, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013 . 

.• 

REDAÇÃO FINAL 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÍNClAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte 

LEJ: 

Art. t•- O Vencimento base dos servidores da Administração Direta c Indireta, do Município de 
Boa Vista, fica reajustado, a partir de 1• de março de 2014, em 6% (seis por cento). 

Parágrafo Único - Os efeitos desta Lei são extensivos aos proventos de aposentadorias e pensões 
contemplados com a regra da paridade, nos termos do art. 7• da Emenda Constitucional n• 4 1/2003, 
obedecendo a data base do Regime Geral da Previdência. 

Art. 2"- Os cargos comissionados da Administração Direta e Indireta, do Município de Boa Vista, 
ficam reajustados, a partir de 1• de março de 2014, em 6% (seis por cento). 

Art. J• - O reajuste concedido observa todas as prescrições legais, atende à capacidade financeira 
do Município de Boa Vista e ainda. respeita os limites fixados pela Lei Complementar n• I OI, de 04 
de maio de 2000, que trata da responsabilidade fiscal, seus efeitos e conseqüências. 

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a remanejar os recursos necessár ios ao 
cumprimento desta Le i, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual - LOA, no Plano Plurianual -
PPA c na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

Art. s• - A Lei n• 1.495, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre a Concessão do Abono de 
Complementaç;io do Salário Mínimo aos Servidores Municipais, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

Rua Generoi Pc,ha Brasil, n• 1.011 - Slo Francisco - Palkio 09 de Julho 
Fone: (09S) 3621-1700- Ramal 1719- Gabinete do Prdeito 
CEI' 69.30S-130 -ll<>a Yisto!RR. Sitio: www.pmbv.rr.gov 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO J>REFEJTO 

"Art. 2• O abono de complementação equivalerá à diferença entre o 
vencimento base do servidor e o valor de R$ 800.00 (oitocentos reais), 
que é o·~lário mínimo a ser pago aos servidores do Município de Boa 
Vista." (NR) 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista-RR, 18 de fevereiro de 2014. 

IWa G<n<rnl P<nho Brnsil. n• J.oll • Sto Frnncisoo . Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621-1700- Ramal 1719- Gabinete do Pr<:feito 
CEP 69.305-130- Boa VislliiRR. Silio: www.pmbv.n-.gov 
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BOA VISTA uarta-felra 
,.;.J:I/1I9 de Março 

de 2014 

Criado pelo decreto n• 2171 . de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABI NETE DA PREFEITA 

PREfEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 1.554, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014. 
INIOATIVA: PODER EXECUTIVO. 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS D_QS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRACAO DIRETA E IN­
DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNiciPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sondono a seguinte Lol: 

Art. 1° O Vencimento base dos servidores da Adrnl~ 
nistração Direta e Indireta, do Munlclpio de Boa Vista, fica 
reaJustado, a partir de 1° do março de 2014, em 6o/o (seis 
por cento). 

Parágrafo único. Os efeitos desta lei são ex1ensivos 
aos proventos de aposentadorias e pensóes contemplados 
com a re~ra da par1dade, nos termos do art. 7° da Emenda 
Cons-titucional n• 41, de 19 de dezembro de 2003, obedecen· 
do a data base do Regime Geral da Prevldéncla. 

• Art .• 2° o, cargos. CO!fllsslonados da Administração 
O~reta e Inda reta, do Mumdp10 de Boa Vista, ficam reajusta· 
dos, a partir de 1° de mar~ o de 2014, em 6o/o (seis por cento). 

. _ Art .. 3° O reatu~te concedido observo todas os pres· 
cr1çoes lega1s, atende a <apaddode finonce'.ro do Munidpio 
de Soa Vista e ainda, respeito os limites fixados pela lei 
Compleme!"'!or n° ~01 , de 04 de maio de 2000, que trato do 

- .. esponsobllrdode hscal, seus efeitos e conseqüéncios. 

Art. 4° O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
remoneiar os recur50s necessários ao cumprtrtW!nto desta lei 
podendo induir na lei Orçamentário Anual - LOA no Plan~ 
Plurianual • PPA e na lei de Diretrizes 0r<oment6;1as. l.OO. 

Art. 5" A lei Municipal n° 1.495, de 19 de março 
de 2013, que dispõe sobre a Concessão do Abono de Com· 
plementação do Salário Mínimo aos Servidores Munidpois, 
posso o vfgorar com a seguinte alteraç:oot 

n~"!· 2.0 O abono de complemento~õo equivale­
ra o diferença entre o vencimento base do ser· 
vldor o o valor de RS 800,00 (oitocentos reais) 
que é o sal6rio mínimo a ser paeo aos servido: 
res do Munidplo de Boa Vista." (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as di,poslções em contrórlo. 

Boa Vista, 28 de fever·elro de 2014. 

Teresa Surito 
Prefeita do Boa VIsta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 1.555, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 
INICIATIVA: PODER LEGISLAtiVO. 

DECLARA DE !,JTILIDAOE ~BUCA O GRUPO DE 
VISITAS E AÇOES VOlUNTARIAS DE RORAIMA ­
PIRILAMPOS. 

A PREFEITA DO MUNiciPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Cômara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte leh 

Art. 1° Fica dec.lorado de ut11 idade pública municipal 
o Grupo de Visitas e Asões Voluntórlas de Roraima - Plrl· 
lampos, assocJasão de atuação filantr6pica social e sem fins 
lucrativos, inscr.ta no CNPJ 50b o n• 18.614.095/ 0001-07 
com sede no Município de Boa Vista. ' 

Parágrafo únlco. O Grupo de Visitas e Açoes Volun· 
tórias de Roraima - Piril arnpos e responsóvel por atividades 
de ass ociações e de defesa de direitos sociais llgados ô c ui· 
fura e à arte. ' 

Ar1. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publl· 
cação. 

Boa Vista, 06 de m arço de 2014. 

Teresa Surito 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

lEI N° 1.556, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 
INICIATIVA: PODER LEGISLAfiVO • 

DECLARA O CULTO EVANGÉLICO COMO PATRI­
MÓNIQ IMATERAL DO MUNICÍPIO DE SOA VIS­
TA E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A PREFEITA DO MUNiciPIO DE BOA VISTA 

faÇ_o saber que o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Ar1. 1° O culto evangélico em suo d iversidade deno· 
minacionol: tradicional, pentecos·tal, neopentecostal, entre 
outros,compreendendo o sua músico e liturgia, é declarado 
Patrimônio Cultvrallmateriol do Município de Boa Vista. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor no data de sua publi· 
cação. 

Boa Vista, 06 de rnarço de 2014. 

Teresa Surito 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 009/E, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014. 

ACRESCENTA OJ> SUBITENS 6.7, 6.8 e 6.9 AO ITEM 
6 DO ANEXO UNICO 00 DECRETO N° 219/E, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE APROVA ORE· 
GULAMENTO QO PREMIO MUNICIPAL REFEREN­
CIA EM GESTA9 ESCOLAR PROF." DELACI R DE 
MElO LIMA E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 


